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1.  INTRODUÇÃO 

1.1. Enquadramento da ação 

1. O Plano Anual de Ação da Câmara de Contas (CdC) do Tribunal de Recurso para 20231 

previu a verificação interna de contas (VIC) aos institutos públicos, empresas públicas e os 

Municípios, nos termos do disposto na al. c), do n.º 1, do art.º 12.º da Lei n.º 9/2011, de 17 

de agosto, que aprovou a Lei Orgânica da Câmara de Contas2 (LOCC). 

2. Uma VIC n«o ® uma auditoria financeira, mas sim ñuma análise e conferência da conta 

apenas para demonstração numérica das operações realizadas que integram o débito e o 

cr®dito da ger°ncia com evid°ncia dos saldos de abertura e de encerramento (é)ò, como 

determina o n.º 2 do artigo 39.º da LOCC. 

3. O Plenário da CdC deliberou, em 25/05/20233, a realização de uma VIC aos exercícios de 

2021 e de 2022 da empresa pública Bee Timor-Leste, E.P. (doravante BTL, E.P.). 

4. Esta VIC teve por fundamento o pedido apresentado pelo Presidente do Conselho de 

Administração da BTL, E.P., em 14/04/20234. 

5. O presente Relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna, os 

quais constituem a base para a decisão sobre a homologação de contas pela CdC. 

6. Os procedimentos de verificação interna incidiram sobre os documentos de prestação de 

contas que incluem, entre outros, a Demonstração da posição financeira, a Demonstração 

dos Resultados por naturezas e de rendimento integral, a Demonstração das alterações no 

Capital Próprio e a Demonstração dos Fluxos de Caixa, nos exercícios findos em 31 de 

dezembro de 2021 e em 31 de dezembro de 2022 (documentos em Anexo). 

7. A posição financeira da empresa pública era a seguinte: 

Á Em 31/12/2021, um total de 47.837.617,00 USD e um Capital Próprio de 

47.230.447 USD. 

Á Em 31/12/2022, um total de 61.299.563,89 USD e um Capital Próprio de 

47.358.176,79 USD. 

                                                           
1 Aprovado pela Deliberação n.º 4/2022, de 19/10, do Plenário do Tribunal de Recurso. 
2  Lei Orgânica da Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas (LOCC), alterada pela Lei n.º 

3/2013, de 11/09, pela Lei n.º 1/2017, de 18/01, pela Lei n.º 2/2022, de 10/02, e pela Lei n.º 21/2023, de 27/12. 
3  Cfr. Informação n.º 66/CC/TdR/2023, com despacho do Presidente do Tribunal de Recurso, de 25/5/2023. 
4  Ofício 101/GP-BTL, E.P./IV/2023, de 14/04/2023. 
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1.2. Enquadramento da Entidade 

8. A BTL, E.P., foi constituída como empresa pública pelo Decreto-Lei (DL) n.º 41/2020, de 25 

de setembro, que aprovou também os seus Estatutos. A sua atividade é exercida sob a 

tutela e a superintendência do membro do Governo responsável pelo setor de água e 

saneamento, que nos exercícios em apreço corresponde ao Ministro das Obras Públicas. 

9. A empresa rege-se pelos seus Estatutos, pelo decreto-lei que a cria, pelos respetivos 

regulamentos internos e pela demais legislação aplicável às empresas públicas (cf. art.º 3º 

do DL 41/2020). 

10. É uma pessoa coletiva de direito público integrada na administração indireta do Estado. É 

dotada de personalidade jurídica e capacidade judiciária e possui autonomia administrativa 

e financeira e património próprio (cf. n.º 1, do art.º 1º, dos Estatutos). 

11. A BTL, E.P., exerce serviço público de abastecimento de água e saneamento, tem como 

atribuições, entre outras5: 

Á Promover o uso eficiente da água; 

Á Assegurar o abastecimento público de água, através da conceção, da construção, da 

exploração e da gestão dos sistemas de abastecimento de água, promovendo a 

captação, o tratamento, a adução e a distribuição de água para consumo público, de 

forma regular, contínua e eficiente; 

Á Garantir o saneamento público, através da conceção, da construção, da gestão e da 

exploração dos sistemas públicos de saneamento de águas residuais, promovendo a 

drenagem, o tratamento e a rejeição de efluentes domésticos e industriais, bem como 

o transporte e a receção de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, de 

forma regular, contínua e eficiente; 

Á Promover uma melhoria contínua da qualidade das águas através de planos e 

programas a desenvolver com essa finalidade; 

Á Estabelecer medidas de controlo e inspeção para a eliminação de ligações e 

despejos ilegais aos sistemas públicos de abastecimento de água e saneamento. 

12. Nos anos 2021 e 2022 destacam-se os investimentos/projetos seguintes: 

Á Em 2021, a BTL, E.P., no seu Relatório Anual refere6 que continua a implementar e 

gerir projetos transferidos pela Direção Geral de Águas e Saneamento (DGAS), não 

especificando, contudo, a que projetos se refere. 

                                                           
5 Cf. artigos 4.º e 14.º do DL n.º 41/2020. 
6 Página 24 e seguintes. 
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Á Aquele relatório identifica alguns novos projetos, mas muito genericamente: 

½ 7 projetos para konstrusaun sistema be mos gravitikamente; 

½  2 projetos sistema perfuração (processo de aprovisionamento concluído); 

½ 3 projetos de fornecimento e instalação Prefabricated Line water Tank; 

½ 2 projetos pacote de exploração; 

½ Projeto de lavandaria público em 2 municípios identificados; 

½ 2 projetos CLTS nas Clínicas de Taibesi e de Bidau Toko Baru, em Díli. 

Á Apenas o Projeto Latrinas a família vulnerável identifica os 8 Municípios em que foi 

desenvolvido e apresenta no relatório alguma informação que permite melhor 

entender o objetivo do projeto e o número de beneficiários. 

Á Também em 2022, a BTL, E.P., refere que continua a implementar, acompanhar e 

supervisionar projetos transferido da DGAS (2016-2020), mas sem os identificar. 

Refere, também, que dos 75 projetos transferidos, 40 projetos estavam concluídos, 

12 encontravam-se em curso, 7 em processo de retenção e 13 foram encerrados por 

falta de água e as empresas executoras abandonaram os projetos. O orçamento 

atribuído a estes projetos foi de 14.364.394,73 USD. Até ao final de 2022, a empresa 

tinha pago 9.861.196,60 USD7. 

Á Refere, ainda, que realizou uma atividade de promoção e construção de 

infraestruturas de água potável, saneamento e drenagem no território nacional8, mas, 

novamente, sem desenvolvimento apropriado que permita ao leitor do Relatório Anual 

uma compreensão informada sobre tal projeto. 

13. Assim, em benefício da transparência e da accountability considera-se que os 

Relatório Anuais da BTL, E.P., carecem de desenvolvimento e detalhe quanto à 

informação sobre os projetos executados e em curso. 

14. Neste sentido, o Tribunal formula a Recomendação 4 dirigida ao CA da BTL, E.P. (ponto 5). 

15. A BTL, E.P., extinguiu e sucedeu à DGAS do Ministério das Obras Públicas (MOP). Todos os 

direitos e obrigações afetos á DGAS foram transferidos para esta empresa pública9. 

                                                           
7 Cf. informação contidas no RA de 2022, pág. 17 com um saldo de 3.932.047 USD, e uma poupança de 571.151,13 USD. 
8 Relatório de atividade de 2022, página 16 até página 20. 
9 Cf. n.ºs 1 e 2 do art.º 9.º do DL n.º 41/2020. 



 

TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 

 

6 

16. São órgãos sociais da BTL, E.P.10: 

a. O Conselho de Administração (CA), composto por um presidente, um vice-Presidente e 

cinco Vogais. É competência do CA, designadamente, aprovar os documentos de 

prestação de contas; 

Nos exercícios em apreço, o CA era constituído apenas por 4 Vogais. 

b. A Comissão Executiva (CE), o órgão colegial executivo. é composta por um presidente 

e por dois vogais. Nos dois anos em apreciação, os três membros da CE eram também 

membros do CA. Tem como competência, nomeadamente, para: 

i. Assegurar a execução do orçamento, aprovando a realização de despesas 

devidamente orçamentadas; 

ii. Assegurar a elaboração do orçamento e das contas de gerência, os planos 

anuais e plurianuais, o plano de aprovisionamento e os relatórios de 

atividades e contas, e submetê-los à aprovação do CA; 

iii. Gerir o património da BTL, E.P., incluindo a aquisição e alienação de bens. 

c. O Conselho Fiscal, composto por um presidente e por dois vogais, é nomeado e 

exonerado pelo Conselho de Ministros, sob proposta conjunta do membro do Governo 

responsável pelo setor da água e do saneamento e do membro do Governo 

responsável pela área das finanças. Tem competência, nomeadamente, para: 

i. Verificar a legalidade dos atos dos demais órgãos da BTL, E.P.; 

ii. Acompanhar a execução do plano e dos programas de atividades; 

iii. Examinar a contabilidade da BTL, E.P., e a execução orçamental; 

iv. Emitir parecer detalhado sobre o balanço, relatórios e contas do CA; 

v. Pronunciar-se sobre o desempenho e a gestão financeira da empresa e sobre 

a realização dos resultados e benefícios programados; 

vi. Fiscalizar a gestão financeira e orçamental dos demais órgãos da BTL, E.P.; 

vii. Emitir parecer sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis ou 

móveis sujeitos a registo por parte da BTL, E.P.; 

17. Os responsáveis pelos exercícios de 2021 e de 2022 da BTL, E.P., estão identificados no 

quadro seguinte. 

                                                           
10 Nos termos do artigo 7.º do DL 41/2021 e dos Estatutos. 
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Quadro 1 ï RELAÇÃO NOMINAL DOS RESPONSÁVEIS EM 2021 E 2022 

Responsável Cargo Data de nomeação Período de responsabilidade 

Carlos Peloi dos Reis Presidente do CA e da CE 06/01/202111 01/01/2021 a 31/12/2022 

Gustavo da Cruz Vice-Presidente do CA e da CE 19/03/2021 01/01/2021 a 31/12/2022 

Elizabeth Amaral  Vogal do CA e da CE 19/03/2021 01/01/2021 a 31/122022 

Valentim da Costa Pinto Vogal do CA 19/03/2021 01/01/2021 a 31/12/2022 

Francisco da Silva Vogal do Ca e CE 19/03/2021 01/01/2021 a 31/12/2022 

Joaninha Belo Ornai12 Vogal do CA 19/03/2021 01/01/2021 a 31/11/2021 

18. O Conselho Fiscal foi nomeado, em 04/05/202213, e é composto por: João Amaral 

(Presidente), Regina de Jesus Sousa e Acácio Pinto (Vogais). 

19. No final do ano de 2022, a empresa contava com 338 funcionários, mais 28% (+ 73) do que 

em 2021, como mostra a tabela seguinte. 

Tabela 1 ï Recursos Humanos por direção - 2021 e 2022 

Direção/Departamento 2021 2022 Variação 21/22 

Suporte à Comissão Executiva  17 29 71% (+12) 

Finanças e Administração 36 51 42% (+15) 

Engenharia e Investimento  13 29 123% (+16) 

Operacional e de Manutenção 62 57 -8% (- 5) 

Delegação Municipal da BTL, E.P. 137 172 26% (+35) 

Total 265 338 28% (+73)  

20. O número de funcionários aumentou em quase todas as direções/departamentos. Este 

aumento decorre do volume de trabalho e do aumento de clientes (2021: 32.102 clientes; 

2022: 33.085 clientes). O aumento mais significativo foi na Delegação Municipal, pois em 

2022 a BTL, E.P., estabeleceu novas delegações em 11 Municípios e instalou centros de 

informações (Hotline) que exigiram mais recursos humanos. 

2. EXERCÍCIO CONTRADITÓRIO 

21. No âmbito do exercício do contraditório, consagrado no artigo 11.º da LOCC, foram 

notificados os membros do CA e da CE identificados no Quadro 1 e o Ministro das Obras 

Públicas14, para, querendo, se pronunciarem sobre o conteúdo do Relato desta VIC15. 

                                                           
11 Reunião do Conselho de Ministros, de 6/01/2021. 
12 Resignou em 3/12/2021. 
13 Por Resolução do Governo n.º 18/2022, de 4/05. 
14 Não apresentou alegações. 
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22. Apresentou alegações o Presidente do CA e da CE da BTL, E.P., referindo que foram 

aprovadas pela Assembleia-Geral da empresa, em 20/09/202416. As alegações foram tidas 

em conta na fixação do texto deste Relatório. Dando plena expressão ao princípio do 

contraditório, as alegações constam, na íntegra, no Anexo 7, nos termos do n.º 4 do artigo 

11.º da LOCC, e, quando apropriado, foram transcritas nos respetivos pontos. 

3. CONTAS DA BTL, E.P. 

3.1. Situação Patrimonial e Financeira 

Demonstrações Financeiras 

13. As demonstrações financeiras de 2021 e de 2022 mostram, designadamente, o seguinte: 

Á Demonstração da Posição Financeira (Anexo 1) 

14. Em 31/12/2022, o Ativo Total (ativo correntes e não correntes) tinha subido 28% face a 

2021, devido o aumento dos Ativos Fixos Tangíveis. Entre outros, a aquisição do 

equipamento básico no total de 171.327 USD e de veículos no total de 259.470 USD. Foi 

também registado despesa com outros equipamentos no valor de 193 527 USD e de ativos 

em curso no montante de 5.904.913,95 USD (2021: 3.509.502,70 USD).  

De referir que, no âmbito dos ativos fixos tangíveis, não foram valorizados os 

edifícios e outras construções. 

15. No que se refere a Ativos Correntes, no final de 2022, o saldo contabilístico de Depósitos 

Bancários era de 37.811.617,11 USD (2021: 31.093.879,50 USD) e em caixa encontravam-

se 10.811,43 USD (2021: 2.387,02). 

16. No final de 2021, a BTL, E.P., evidenciava uma situação líquida patrimonial negativa, o que 

significava que os seus ativos não eram suficientes para pagar todos os seus passivos. Esta 

situação foi corrigida em 2022 devido às transferências públicas realizados pelo Estado, no 

montante de 5.400.453,91 USD. 

Á Demonstração dos Resultados e Rendimentos Integral (Anexo 2) 

17. Constituem receitas da BTL, E.P., as transferências do Orçamento Geral do Estado e as 

receitas provenientes dos serviços públicos que a empresa presta aos utentes17. 

                                                                                                                                                                                             
15 As notificações ocorreram em 17 e 18/09/2024 (Valentim da Costa Pinto foi notificado) e foram concedidos 30 dias para o 

exercício do contraditório. 
16 Ofício n.º. Ref: 200/GP-BTL, E.P./IX/2024, de 30/09/2024. 
17 Cf. artigo 29.º dos Estatutos. 
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18. Em 2022, as Receitas Totais da BTL, E.P., foram superiores às do ano anterior, 

ascendendo a 6.149.143,15 USD (2021: 451.805,12 USD), das quais 5.400.453,91 USD 

respeitam a subsídios do Estado e o remanente a receitas próprias da empresa18.  

19. Em 2021, a BTL, E.P., não recebeu subsídios governamentais, pelo que a Demonstração de 

Resultados apenas regista receita própria de 451.805,12 USD19.  

20. Note-se que, em 2021, as receitas próprias não cobriam as suas despesas, pelo que a BTL, 

E.P., apresentou resultado líquido do período negativo de -1.655.344 USD. Em 2022, esse 

resultado passou para 127.730,24 USD positivos, afetado pelos subsídios governamentais. 

21. Uma nota para o facto de a empresa ter aumentado consideravelmente as suas receitas 

próprias de 452 mil dólares, em 2021, para 749 mil dólares, em 2022, o que é relevante face 

à dependência que esta empresa tem dos apoios públicos para operar. Ainda assim, nesse 

ano de 2022, a receita própria apenas conseguiu pagar 22,7% dos custos com pessoal. 

22. Não é expectável que, enquanto a empresa não tiver concretizado os investimentos 

necessários ao abastecimento de água e ao saneamento básico, consiga ter autonomia 

financeira, face ao Orçamento do Estado.  

Á Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo 3) 

23. Os fluxos de caixa de atividades operacionais da empresa foram negativos nos dois anos, 

o que reflete a incapacidade de a empresa gerar fluxos de caixa suficientes para manter a 

sua capacidade operacional, necessitando de recorrer ao financiamento externo.  

24. Os fluxos de caixa de atividade de investimento foram, igualmente, negativos, dado a 

BTL, E.P., não ter retorno de investimentos. O recebimento nesta atividade diz respeito 

apenas aos juros e rendimentos similares da empresa. 

25. No que se refere aos fluxos de caixa de atividade de financiamento apresentou um valor 

positivo respeitante ao subsídio do Governo20. O valor em Caixa e depósitos bancários, no 

final de 2022, era de 37.822.428,54 USD (2021: 31.096.266,52 USD). 

Á Demonstração Numérica 

26. A análise e conferência da conta para demonstração numérica das operações realizadas 

que integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de abertura e de 

encerramento foram feitas tendo presente o disposto no n.º 2 do artigo 39.º da LOCC. 

                                                           
18 Receitas de fornecimento de água, receitas de água residuais e outras receitas. 
19 Receitas de fornecimento de água e receitas de água residuais. 
20 Outros rendimentos que estão a ser tratado como proveito diferido (subvenção), conciliado na secção dos passivos no 

balanço de 2022. 
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27. A demonstração numérica das operações patrimoniais e dos fluxos de caixa para o exercício 

findo em 31/12/2021 e em 31/12/2022 constam das tabelas seguintes. 

Tabela 2 ï Situação Patrimonial de 2021e de 2022 

Descrição ATIVO 
CP E 

PASSIVO 
Saldo a 
01/01/2021 0,00 0,00 

Saldo a 
31/12/2021 

47 837 
616,94 

47 837 
616,94 

Saldo a 
01/01/2022 

47 837 
616,94 

47 837 
616,94 

Saldo a 
31/12/2022 

61 299 
536,89 

61 299 
536,89 

Fonte: Balanço de 2021 e de 2022. 

Tabela 3 ï Fluxos de Caixa de 2021 e de 2022 

Descrição Saldos e Fluxos de Caixa 

Saldo a 01/01/2021 0,00   

Recebimentos 36 269 368,59   

Total Débito 36 269 368,59 

Pagamentos 5 173 102,06   

Saldo a 31/12/2021 31 096 266,53   

Total Crédito 36 269 368,59 

   

Saldo a 01/01/2022 31 096 266,53   

Recebimentos 17 618 267,93   

Total Débito 48 714 534,46 

Pagamentos 10 892 105,91   

Saldo a 31/12/2022 37 822 428,55   

Total Crédito 48 714 534,46 

Fonte: Balanço e demonstração dos fluxos de caixa de 2021 e de 2022. 

Á Esforço do Estado na BTL, E.P. 

28. Desde a sua criação, em 2020, até 31/12/2022, o Estado já tinha colocado na empresa para 

desenvolver a sua atividade 41,4 Milhões USD (outros instrumentos de capital: 36 Milhões; 

subsídios; 5,4 Milhões). Em 2023, o Estado atribui novo subsídio de quase 6,8 Milhões USD 

(tabela seguinte). 

Tabela 4 ï Esforço do Estado na BTL, E.P. 

Exercícios 
Outros instrumentos de 

capital (balanço) 
Subsídios do Governo 

(DR) 
Total Acumulado 

em USD 

2020 0 0  

2021 36.005.780,62 0 36.005.780,62 

2022 0 5.400.453,91 41 406 234,53 

2023 0 6.792.288,21 48 198 522,74 

Fonte: Relatório e Contas de 2021, 2022 e 2023. 

3.2. Relatório do Auditor Externo 

29. As Demonstrações Financeiras da BTL, E.P., relativas aos anos de 2021 e de 2022 foram 

objeto de auditoria externa pela MYT Auditores & Consultores, Lda., e pela Primo´s Boot, 

Unipessoal, Lda., respetivamente. 
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30. Em 2021, a MYT, Lda., emitiu uma ñopini«o com reservasò, com o fundamento seguinte: 

ñDe acordo com o artigo 9.Ü (ñTransmiss«o de direitos e obriga­»esò) do Decreto Lei n.Ü 41/2022, 

de 25 de setembro, A BEE Timor-Leste Empresa Pública sucede em todos os direitos e 

obrigações à Direção Geral de Águas e Saneamento do Ministérios das Obras Públicas, que se 

considera extinta à data da nomeação dos membros do Conselho de Administração da Entidade, 

ocorrida em Abril de 2021. Todos os bens móveis ou imóveis, anteriormente afetos à DGAS, agora 

extinta, e todos os bens afetos exclusivamente ao abastecimento de água e saneamento que 

tenham sido transferidos para as autoridades e administrações municipais através do contrato 

interorgânico, celebrado entre o Ministério das Obras Públicas e o Ministério da Administração 

Estatal, datado de 1 de março de 2016, devem ser considerados propriedade da Entidade. A 31 de 

dezembro de 2021, o inventário físico desses bens e sua mensuração encontrava-se em 

curso. Embora alguns desses ativos já estejam ao uso da Entidade, não foi possível determinar 

o impacto que o reconhecimento desses ativos teria no total de ativos da Entidade, na 

rubrica ñAtivos fixos tang²veisò e no resultado l²quido do per²odo na rubrica ñGastos / revers»es de 

depreciação e amortização.ò (Negrito nosso). 

31. Em 2022, a Primoôs Boot, Lda., também emitiu uma opinião qualificada: 

ñ1. Existe um erro no pagamento dos impostos sobre os salários do mês de dezembro, no valor de 
impostos pagos foram de 18.884,22 USD (dezoito mil, oitocentos e oitenta e quatro dólares 
americano e vinte e dois centavos), quando na realidade o valor correto a pagar seria de 
31.317,64 USD (trinta e um mil, trezentos e dezassete dólares americano e sessenta e quatro 
centavos). Isso gerou uma diferença de cerca de 12.433,42 USD (doze mil, quatro centos e 
trinta e três dólares americano e quarente e dois centavos) que deixou de ser pago como 
imposto de salário. 

2. A transmissão de diretos e obrigações conforme determina o artigo 9.º do DL n.º 41/2020, a 
BTL, E.P., até o momento em que se encerra esta auditoria não existem evidências que 
sugiram a existência de um contrato interorgânico de transmissão dos bens Corpóreos e 
Incorpóreos para a empresa BTL. Não foram contabilizados os bens corpóreos e Incorpóreos 
nas Demonstrações Financeiras (DFs), a valorimetria dos bens corpóreos e Incorpóreos não 
contam da DFs.  

3. Apos o término da Auditoria não nos é possível aferir o valor real do capital social uma vez que, 
nos registros estatuários, o valor de 12, 880,000 USD (doze milhões, oitocentos e oitenta e oito 
mil dólares americanos), e na certidão do Registo Comercial o capital social da BTL, E.P. é 
48.885.780,62 USD (quarenta e oito milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil e setecentos e 
oitenta dólares americanos e sessenta e dois centavos). No balanço está registado o valor de 
12.880.800 USD (doze milhões, oitocentos e oitenta e oito mil dólares americanos) conforme o 

Estatuto Orgânico, DL n.º 41/2020 e 36.005.780,62 USD como outros instrumentos de capital.ò 

32. Registou, ainda, uma ñąnfaseò relativa ¨ apresenta­«o das Demonstra­»es Financeiras dos 

fluxos de caixa que foram preparadas com regime de caixa: 

ñChamamos a atenção para o ponto 2.1 Princípios Contabilísticos onde faz referência que as 
demonstrações financeiras de Empresa foram preparadas de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Acounting Standards Board 
(IASB). As demonstrações financeiras exceto fluxo de caixa que foram preparadas com regime de 
caixa. A base de mensuração utilizada é custo histórico. 
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As demonstrações dos fluxos de caixa são preparadas pelo método direto e apresentam os 
recebimentos e desembolsos de caixa e em banco classificadas em operacionais, de investimento 
e de financiamento.ò 

33. No que respeita ao ñerro no pagamento dos impostos sobre os salários do mês de 

dezembroò, a equipa de auditoria acolheu a explicação dada pela BTL, E.P., uma vez que o 

13.º mês de pagamento corresponde a um salário autónomo. 

3.3. Recomendação do Conselho Fiscal 

34. O Conselho Fiscal emitiu recomendações, em 5/10/2022, relativa às demonstrações 

financeiras de 2021 e primeiro trimestre de 2022, que foram enviadas ao Ministro das Obras 

Públicas, em 19/12/202221 

35. As recomendações (Anexo 5) abrangeram várias áreas da empresa, das quais se 

destacam, em síntese, as seguintes22: 

½ Desenvolver uma base legal (decreto) para regulamentar, com rigor, as despesas e 

as receitas da empresa; 

½ Elaborar um manual para o uso dos fundos de maneio (Pettycash); 

½ Determinar que, nos processos de aprovisionamento, os critérios de avaliação sejam 

previamente detalhados; 

½ Detalhar e discriminar a informação sobre os pagamentos efetuados de projetos de 

construção (pagamentos efetuados, pendentes, em dívida, etc.); 

½ Aprovar um decreto de execução para orientar o processo de execução do 

orçamento da empresa. 

½ Nos pagamentos, introduzir o respetivo código da despesa. 

½ Não recorrer ao fundo de maneio (Pettycash) para pagar despesas de projetos de 

fornecimento/serviços. 

½ Melhorar o processo de planeamento relativamente ao montante de subsídio que 

necessita em cada semestre e em cada ano para que a transferência do Governo 

esteja de acordo com a necessidade efetiva. 

Na base dessa recomendação está o facto de o Conselho Fiscal ter verificado que, 

quanto ao Investimento, o Governo, através do Ministério das Obras Públicas, atribui 

subsídios anualmente à BTL, E.P., mas que esta apresenta um saldo de caixa que 

evidência a baixa execução desses subsídios (até 31/12/2021, cerca de 31 milhões 

UDS). O relatório trimestral de 2022, observa que a execução da empresa se 

manteve numa percentagem baixa. 

                                                           
21 No. Ref: 02/XII/CF-BTL.EP/2022. 
22 Do original em Tétum. 
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36. Considera-se que as recomendações do Conselho Fiscal são pertinentes e refletem a 

realidade da empresa, e que o respetivo acolhimento constitui uma oportunidade de 

melhoria e beneficia a boa gestão dos dinheiros públicos. 

37. Assim, o Tribunal formula a Recomendação 6 dirigida ao CA da BTL, E.P. (ponto 5). 

3.4. Prestação de Contas 

38. De acordo com o artigo 38.º dos Estatutos, a BTL, E.P., tem de elaborar, com referência ao 

dia 31 de dezembro, os seguintes documentos de prestação de contas: 

½ Relatório do Conselho de Administração; 

½ Balanço e Demonstração de resultados; 

½ Discriminação das participações no capital de sociedade e dos financiamentos 

realizados a médio e longo prazo; e 

½ Mapa de origem de aplicação de fundos. 

39. Os Relatório e Contas de 2021 e de 2022 da empresa integraram as Demonstrações da 

Posição Financeira, Demonstração do Rendimento Integral, Demonstração de Alterações no 

Capital Próprio, Demonstração dos Fluxos de Caixa e pelas Notas às Demonstrações 

Financeiras. Foi também elaborado o Relatório de Atividades do CA. 

40. Porém, em desrespeito pelo artigo 38.º dos Estatutos, os responsáveis da BTL, E.P., não 

elaboraram em 2021 e em 2022: 

 i) a descrição da participação no capital da empresa e dos financiamentos realizados 

a médio e longo prazo e 

ii) o mapa de origem da aplicação dos fundos. 

Importa, contudo, realçar, que em sede de contraditório, o Presidente da BTL, E.P., afirma 

que a informação em referida nas ñ(é) al²neas c) e d), do n.º 1, do artigo 38.º, dos seus 

Estatutos, que não foram elaboradas nos anos de 2021 e 2022, serão incluídas nos 

próximos relatórios financeiros anuaisò. 

41. Os Relatórios e Contas de 2021 e 2022, que incluem em anexo o Relatório do Auditor 

Externo, foram aprovados pelo CA, respetivamente, em 1/03/2022 e em 20/03/2023. 

42. A BTL, E.P., enviou os Relatórios e Contas de 2021 e de 2022 ao Ministro das Obras 

Públicas, como manda o n.º 2 do artigo 38.º dos Estatutos. Enviou também esses 

documentos ao Ministro das Finanças para apreciação e aprovação destes relatórios.  
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43. De acordo com os Estatutos da empresa, o envio dos documentos de prestação de contas 

visa a respetiva apreciação pelo Ministro da tutela (Ministro das Obras Públicas) e o reenvio 

para o Ministro das Finanças, para respetiva aprovação (cf. n.º 2 do artigo 38.º dos 

Estatutos). 

44. Porém, já com base na prova apresentada em contraditório, constatou-se o seguinte: 

½ Quanto ao Relatório & Contas de 2021, não foi obtida evidência da apreciação pelo 

Ministro das Obras Públicas, nem da aprovação pelo Ministro das Finanças; 

½ Quanto ao Relatório & Contas de 2022, teve um despacho do Ministro das Obras 

Públicas a remeter os documentos ao Ministro das Finanças; contudo, não se obteve 

comprovativo de aprovação por este Ministro. 

45. Não foram efetuadas as publicações no Jornal da República da síntese do Relatório e 

Contas do CA, da Demonstração de resultados e do Parecer do Conselho Fiscal, depois de 

aprovados pelos Ministros das Finanças e das Obras Públicas, como manda o n.º 4 do 

artigo 38.º dos Estatutos. 

46. A apresentação das contas de 2021 e de 2022 à Câmara de Contas ocorreu em 1/06/2022 e 

em 19/06/2023, respetivamente, pelo que neste dois anos n«o foi cumprido o prazo de ñat® 

31 de maio do ano seguinte ¨quele a que respeitamò, determinado no n.Ü 4 do artigo 38.º da 

LOCC. 

47. Em suma, os membros do CA da BTL, E.P., não elaboraram todos os documentos de 

prestação de contas, mas assumiram, em sede de contraditório, a responsabilidade 

de o efetuarem nos anos seguintes, e prestaram as contas ao Tribunal fora do prazo 

legal. 

48. Nesse sentido, o Tribunal formula as Recomendações 2 e 3 ao CA da BTL, E.P. (ponto 5). 

49. Relevante é também o facto de o Governo não ter promovido pela publicação da 

síntese dos documentos de prestação de contas no Jornal Oficial, situação que, para 

além de não dar cumprimento a uma obrigação legal, constitui uma insuficiência por 

não contribuir para a transparência e accountability de quem gere recursos públicos. 

Esta situação é atenuada pela decisão do CA da BTL, E.P., de divulgar, 

transparentemente, as suas contas na página da empresa na Internet. 

50. Assim, o Tribunal formula a Recomendação 2 ao Ministro das Obras Públicas (ponto 5). 
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3.5. Procedimentos de verificação 

51. Os procedimentos de VIC foram realizados nos termos do artigo 39.º da LOCC, que 

abrangem a análise e conferência da conta para demonstração numérica das operações de 

débito e crédito das gerências de 2021 e de 2022, com evidência dos saldos de abertura e 

de encerramento. 

52. Os trabalhos incidiram, essencialmente, sobre os seguintes aspetos: 

½ Análise de atas dos exercícios de 2021 e 2022; 

½ Conferência das demonstrações financeiras com os balancetes das contas; 

½ Análise do registo do capital social da empresa; 

½ Análise dos documentos de receita; 

½ Verificação de documentos de despesa, com destaque para o exame dos custos com 

pessoal com referência ao documento de pagamento mensal (payroll) e com viagens, 

e conferência desses custos com os registados nos Relatórios e Contas. 

½ Verificação de documentação das contas bancárias; 

½ Apreciação dos Relatórios de Atividades e do Relatório do Auditor Independente 

sobre as demonstrações financeiras e Recomendação do Conselho Fiscal. 

3.6. Insuficiências detetadas 

53. No decurso dos trabalhos foram constatadas algumas situações que careceram de 

trabalhos adicionais, como seja: 

½ Discrepância da informação entre o Relatório de Atividades de 2021 e o relatório e 

contas do mesmo ano; 

½ Outros instrumentos de capital de montante consideravelmente superior ao Capital 

Social da empresa; 

½ Divergências entre as demonstrações financeiras e as folhas de pagamentos; 

½ Bens imoveis sem valorização e mensuração; 

½ Demonstrações financeiras dos fluxos de caixa preparadas pelo regime de caixa, 

com base de mensuração utilizada e histórico; 

½ Nos balancetes de 2021 não foi apresentada o código da Conta (Chart of Account ï 

COA); 

½ Incorreta descrição do Inventário na Demonstração da Posição Financeira de 2021 e 

de 2022; 
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½ Demonstração dos Fluxos de Caixa apresentada, em 2021 e em 2022, sem as notas 

financeiras; 

½ Discrepâncias dos gastos de Viagem local em 2021 e em 2022 entre os documentos 

físicos e os registos dos balancetes. 

54. As deficiências constatadas foram esclarecidas e algumas ultrapassadas no âmbito dos 

trabalhos da VIC23. Subsistindo as seguintes: 

½ O Relatório de Atividades de 2021 continha informação diferente da divulgada 

no relatório e contas, porque foi publicado antes da certificação das contas. 

Esta situação já não ocorreu em 2022. 

½ Subsistem divergências dos valores registados no payroll e na demonstração 

de resultados. 

Não obstante a BTL, E.P., ter esclarecido e corrigido alguns dos erros detetados, 

subsistiram algumas matérias que ou não foram cabalmente justificadas ou carecem de 

alteração de procedimentos por parte da empresa. 

Tabela 5 ï Salários mensais (payroll) vs Relatório e Contas (corrigido pela BTL, E.P.) 

Descrição 
Exercício 31/12/2021 Exercício 31/12/2022 Exercício 12/31/2022 

Payroll  R & C Diferença Payroll  R & C Diferença Diferença 

Segurança Social 105 545,59 106 378,47 832,88 284 409,13 174 794,27 109 614,86 

Á As diferen­as na rubrica ñSegurança Social”, a empresa explicou que: 

ü No ano de 2021, o montante constante do Relatório e Contas e da folha de 

pagamento é diferente, porque no Relatório e Contas foram incluídas todas 

as despesas previstas mesmo as que não foram executadas. 

Considera-se que a explicação foi insuficiente, não detalhada, nem 

precisada. 

ü Nas contas de 2022, a empresa refere, em síntese, que, na folha 

pagamento (payroll) contabilizou os descontos de 6% e 4% sobre as 

remunerações ilíquidas. Já no relatório e Contas a mesma rubrica inclui 

apenas 6%, enquanto 4% já estavam incluídos no salário bruto. 

Ora, importa notar que os descontos para a Segurança Social resultam de duas 

operações, os descontos que os trabalhadores fazem sobre o seu salário (4%), 

                                                           
23 Que incluíram uma deslocação da equipa à empresa, em 18/07/2024, com o objetivo de obter 

esclarecimentos/informações/documentos de forma mais célere e eficiente. 
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os quais s«o, do ponto de vista da empresa, ñcusto com pessoalò, porque s«o 

suportados pelos trabalhadores. E os descontos que constituem encargo da 

empresa (6%) e estes também sim são, do ponto de vista da empresa, um 

ñcusto com pessoalò. 

Assim, considera-se que em benefício da clareza e precisão das contas, a 

BTL, E.P., deve melhorar as folhas de payroll no sentido de identificarem, 

separadamente, os descontos para a segurança social suportados pelos 

trabalhadores dos que são suportados pelo empregador e que essa 

identificação das duas parcelas seja explicitada nas notas às contas. 

O Tribunal formula a Recomendação 5 ao CA da BTL, E.P. (ponto 5). 

½ O Capital Social da BTL, E.P., ainda não foi realizado pelo Estado. 

O artigo 6.º do DL 41/2020 (o decreto de criação) refere que o capital estatuário é de 

12.880.000 USD subscrito e realizado por dotação do Orçamento Geral do Estado. No 

entanto, até ao momento da realização da VIC (setembro de 2024) esse capital ainda se 

encontrava por realizar. 

É de notar que o Presidente do CA referiu que esse capital social subscrito é uma 

estimativa do valor dos bens transferidos da extinta DGAS. 

Por outro lado, o Estado, através do Ministério das Obras Públicas, transferiu 

36.005.780,62 USD, que, na opinião dos auditores externos da empresa, são 

considerados e registados na SERVE - Serviço de Registo e Verificação Empresarial, 

I.P., como aumento de capital social em 202224. 

Neste contexto, o Tribunal formula a Recomendação 1 ao Ministro da Obras Públicas 

(ponto 5). 

½ Ativo fixo tangível sem registo contabilístico nas contas. 

No Relatório da auditoria externa às contas de 202125 era declarado que ña 31 de 

dezembro de 2021, o inventário físico desses bens [bens transferidos da DGAS e bens 

afetos exclusivamente ao abastecimento de água e saneamento que foram transferidos 

para as autoridades e administrações municipais que passaram a ser propriedade da 

BTL, E.P.] e sua mensuração encontra-se em cursoò. 

                                                           
24  Opinião do MYT AUDITORES & CONSULTORES, Lda., em 2021. (Relatório e contas anual 2021 BTL, de 3 de março de 2022. 

Pag. 1). A BTL, E.P., apresentou Certificado de Registo Comercial na SERVE, com n.º 30275 e Número Identificação Fiscal 
1335521, com capital social foi de 48 885 780,62 USD. Isto significa que o valor de outros instrumentos de capital com valor 
de 36 005 780,62 já foi transferido como capital social da empresa. Data do registo foi de 29/03/2021 e válido até 
22/02/2023. 

25 Assinado em 3/03/2022. 
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À data dos trabalhos de VIC, quatro anos depois da criação da empresa, os gestores da 

BTL, E.P., ainda não tinham conseguido concluir aquele inventário, que se mantinha em 

curso26, pelo que a valorização destes ativos fixos tangíveis não estava contabilizada nas 

demonstrações financeiras. 

Esta matéria é da maior relevância, uma vez que não é possível determinar o impacto 

que o reconhecimento desses bens vai ter no Ativo Total da empresa (porque não 

estão contabilizados esses ativos fixos tangíveis); no resultado líquido do período (que 

não tem estado a ser influenciado pelas depreciação e amortização desses bens) e no 

capital próprio da empresa, uma vez que a realização do capital social da empresa pelo 

Estado está dependente dessa avaliação. 

Assim, observa-se a necessidade imperiosa de os bens transferidos para a BTL, 

E.P., aquando da sua criação, serem contabilizados nas demonstrações financeiras 

da empresa, aspeto que os gestores da BTL, E.P., devem diligentemente 

impulsionar em benefício da exatidão e transparência das contas desta empresa 

pública. 

Nesse sentido, o Tribunal formula a Recomendação 1 ao CA da BTL (ponto 5). 

½ Nos Relatórios e Contas de 2021 e de 2022, a descrição “Estado e Outras Entidades 

Públicas” estava incorreta, pois deveria ser “Inventário”. Esta situação precisa de ser 

corrigida nos futuros documentos de prestação de contas. 

                                                           
26 Sem registo contabilístico em 2022 e em 2023 (cf. página 14 do Relatório e Contas de 2022 e página 17 do Relatório e 

Contas de 2023).  
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4. HOMOLOGAÇÃO DAS CONTAS 

55. As divergências materialmente relevantes constatadas durante o exame e conferência dos 

documentos foram justificadas. Ainda assim, persistiram algumas diferenças e foram 

identificadas insuficiências que corrigidas são passíveis de melhorar o cumprimento dos 

Estatutos da empresa e a exatidão e transparência das contas. 

56. As diferenças apuradas deram origem ao ajustamento das contas de gerências, como 

identificado nas tabelas seguintes. 

57. Enfatiza-se que não é conhecido o impacto da não contabilização dos bens transferidos pelo 

Estado para a BTL, E.P., aquando da criação da empresa. Com exceção deste facto, 

conclui-se que não foram identificadas distorções contabilísticas materiais e que a 

demonstração numérica das operações que integram os débitos e os créditos dos 

exercícios económicos de 2021 e de 2022 é fiável. 

58. Assim, consideram-se que as contas do exercício terminado em 31 de dezembro de 2021 e 

em 31 de dezembro de 2022 estão em condições de poder ser homologadas pela CdC, com 

os ajustamentos da tabela seguinte e as recomendações do ponto 5 deste Relatório. 

Tabela 6 ï Ajustamentos às contas de gerência 

 

Conta de 2021 ajustada 

Saldo de abertura a 01/01/2021 0,00 

Recebimentos 36 269 368,59 

Pagamentos - 5 173 102,06 

Ajustamentos Seg. Social - 832,88 

Saldo de encerramento a 
31/12/2021  

31 095 433,65 
 

 

Conta de 2022 ajustada 

Saldo de abertura a 01/01/2022  31 095 433,65 

Recebimentos 17 618 267,93 

Pagamentos - 10 892 105,91 
Ajustamentos Seg. Social + 109 614,86 

Saldo de encerramento a 
31/12/2022  

37 931 210,53 
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5. RECOMENDAÇÕES 

59. Ao Ministro das Obras Públicas que: 

1. Diligencie pela realização do capital social da BTL, E.P., subscrito aquando da 

criação da empresa. 

2. Assegure que a síntese dos documentos anuais de prestação de contas da BTL, 

E.P., é publicada no Jornal Oficial, nos termos dos Estatutos da empresa. 

60. Ao Conselho de Administração da BTL, E.P., que:  

1. Conclua, com a brevidade possível, a inventariação dos bens transferidos que 

passaram a ser propriedade empresa, aquando da sua criação, e proceda à 

respetiva contabilização. 

2. Elabore todos os documentos de prestação de contas exigidos pelos Estatutos da 

empresa e desenvolva as Notas às Demonstrações Financeiras. 

3. Preste as contas à Câmara de Contas, no prazo legal. 

4. Densifique o Relatório Anual, designadamente no que respeita à informação sobre a 

execução dos projetos. 

5. Desenvolva as folhas de apoio ao processamento de remunerações, no sentido de 

identificarem, separadamente, os descontos para a segurança social suportados 

pelos trabalhadores dos suportados pela empresa e que essa identificação seja 

explicitada nas Notas às Demonstrações Financeiras. 

6. Continue a implementar as medidas necessárias para dar acolhimento às 

recomendações do Conselho Fiscal, emitidas em 5/10/2022. 
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6. DECISÃO 

Os Juízes em plenário da Câmara de Contas deliberam: 

a) Aprovar o presente Relatório, nos termos da alínea h), n.º 1, do art.º 60. °, da Lei n.º 9/2011, 

de 17 de agosto; 

b) Homologar as constas de 2021 e de 2022 da BTL, E.P., objeto de verificação interna, nos 

termos do n.º 3, artigo 39.º, da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto, e formular as 

recomendações elencadas no ponto 5;  

c) Remeter cópia do relatório ao Presidente do Parlamento Nacional, ao Primeiro-Ministro, ao 

Ministro das Obras Públicas e à Ministra das Finanças; 

d) Notificar os responsáveis identificados no Quadro 1, com o envio de cópia do Relatório;  

e) Enviar o relatório ao Procurador-Geral da República, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do art.º. 23.º 

da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto; 

f) Instruir os destinatários das recomendações (constantes do ponto 5 do Relatório) para 

transmitir a este Tribunal, no prazo de 6 meses, a informação documentada sobre as 

medidas adotadas no seguimento das recomendações; 

g) Após as notificações e comunicações necessárias, publicar o Relatório no sítio da internet 

dos Tribunais. 

Tribunal de Recurso, 3 de dezembro de 2024. 

O plenário dos Juízes do Tribunal de Recurso, 

 



 

TRIBUNAL DE RECURSO 

CÂMARA DE CONTAS 

 

22 

ANEXOS 

Anexo 1 ς Demonstração Posição Financeira (Balanço) de 2021 e 2022 
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Anexo 2 ς Demonstrações dos Resultados e Rendimentos Integral 
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Anexo 3 ς Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
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Anexo 4 ς Demonstração do Capital Próprio 
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Anexo 5 ς Recomendação do Conselho Fiscal 
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Anexo 6 ς Ficha Técnica 

Execução 

João Magalhães (auditor) 

Silvina Soares (auditor) 

Coordenação Esmenia Tilman Gonçalves (auditora-chefe) 

Supervisão Conceição Botelho dos Santos (assessora da Câmara de Contas) 
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Anexo 7 ς Contraditório 
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